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Termo de Contrato que entre si eelcbram, de um lado o MU;\"ICÍPIO DE
I'IRASSUNUNGA, inscrito no CNPJ 45.731.650/000IA5, eom sede na Rua Galicio Dcl
Nero n° 51, centro. neste ato representado pelo Exmo. SI'. Prefeito !vlunicipal, Doutor
MILTON DIMAS TADEU URBA;\" brasileiro. casado, médico, nascido aos 19!] 1/1957,
portador da Cédula de Idemidadc R.G. n". 9.533.410,5,SSP/SP c inscrito no CPF!ivlF sob o
n". 387.881.019-91, residente c domiciliado na Alameda dos Gerúnios, 363 - Bairro Cidade
Jardim em Pirassununga-SI', doravante denominado simplesmente CONTRATA~TE e de
outro lado a empresa V;\lL - COMlmCIO DE VEíCULOS, PEÇAS E SERViÇOS -
EIRELI. inscrita no CNP.I sob o n" 23.228.205/0001-24, com sede na Avenida :Vloraes Costa,
140A, Vila Industrial na cidade de São Paulo - Cep 03253-000. endereço eletrônico e-mail:
vivian.1llondil1«I~'g1llail.colll. davi.mondin.rpr(ii!!mail.co11l. telefone de contato: (11) 4103-
1450, domicílio bancário - Baneo Salltallder - Agência 11109 Conta Correntc 211423-4.
dorav3nle denominada simplesmente de "'CO;\TTRATADA", neste ato representada pelo Sr.
VIVIA:\' CAROLlNE ;\IONDIN. brasileira. empresária. representante legal. nascida aos
19/11/1983, portadora da Cédula de Identidade n." 30.061.042-7 e do CPF n." 224.769.228-11,
residcnte na Avenida dos Ourives, 632 apto. 5, Torre O I, na cidade de São Paulo - CCJ1
04.194-260 - Telctlll1e: (11) 97620-3391 !4103.1450 - e-mail: vivian.mondinlâ!gmail.cnm.
As partes assim identificadas pactuam o presente contrato. que rcgcr-sc-á segundo disposições
da Lei Federal nO 8.666/93, com a redação que lhe imprimiu as diversas alteraçôcs legais, em
especial a Lei Federal 8.883/94, pela Lei 10.520/02, tanto quanto pelas c1úusulas e condiçôes
do Pregão Presencial n° 6712020 - Processo Administrativo n" 3453/2020, COI11 todos os
seus anexos, que fazem parte integrante deste, bem C0l110 as seguintes:

CLAUSULA I'RI\IEIRA DO OBJETO

1.1. Coustitui objeto do presente a AQLlSIÇ,i.O DE VEÍCULOS TIPO i\l1J'" VA:>; PARA
A SECRETARIA IVIUi\ICIPAL UA SAÚDE, de acordo com Tcrmo de Referência, demais
exigências contidas no edital do Pregão Eletrônico nO 67/2020, bem como descritas no
Anexo Único deste instrumento contratual.
1.2. Toda a responsabilidade pelos eucargos l)Ccais e comerciais resultantes deste contrato.
será exclusivamente da CONTRA TADA. /
1.3. A CONTRATADA fica obrigada a acei{cll' IIS acréscilJlos 011 slIpressões que sejizerelJl
l1eces~'árjos no olHe/o deste C011frato "ffados ao pe};fel1/ual de 25% (vinte e cinco por
cento) prcvis/o lia Lei Federal /1." 8 66/ 3. /'

/
/
/

/
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CLÁUSULA SEGU"DA -1)0 REGI\IE DE EXECUÇ.\O

2.1. O regime de execução deste contrato é o de menor preço.
2.2 A contratada se obriga a executar os serviços conforme previstos neste contrato pelo preço
global contratado, transcrito no Anexo Único.
2.3 Atribui-se ao prcscnte contrato o \.alor IIc RS 180.390,00 (Cento e oitenta mil
trezentos d noventa rcais).
2.4 Fica expressamente estabelecido que, no preço referente aos serviços cstú incluído todos
os ClIstos diretos, indiretos. benefícios da contratada, sem qualquer exceção, de modo que os
referidos preços constituem a única remuneraçào ú cotltrat~lda pela efetiva execução dos
serviços em objeto, respondendo ainda a contratada por obrigações tributúrias. trabalhistas e
previdenciárias, bem como por indenizações por acidente C0111 r:lemcnlOS de sua equipe, bem
como por eventuais acidentes ou incidentes que envolvam terceiros.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDlÇÜES DE PAGA\IENTO

3.1. O pagamento serú efetuado 20 (vinte) dias após a entrega dos veículos. mediante
apresentação da respectiva Nota FiscaL dcvidamcnte vistada por UIll agente da Unidade
Requisitante. devendo a licitante vencedora observar o disposto na CAT 162 (nota fiscal
eletrônica), da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo. se o caso, sob pena de nào
recebimento.
3.2. Nos casos de atraso no pagamento, imputável, exclusivamente, à Administração Pública
Municipal, o(s) valor(es) da(s) parecla(s) atrasada(s) ticará(ão) sujeita(s) a correção
monetária, devendo a contralada indicar o Índice que melhor reflita a variação dos custos
decorrentes da contrataç"o.

CLí.USULA QUARTA - DO CRÉDITO POR O:\DE CORRERÁ A DESPESA

4.1. As despesas decorrentes do COlllrato correrão ú conta das dotações assim classificadas:

12.02 SalH(c\
Despesa 2+42 "
Rubrica O -çamcntária 10 3t14 10042401 RI' F 95
Códi ,p ie. 3t1f100tl9 - Inc Açõcs Básicas de Vigilância Sanitária

Cat 'goria Ec li mi.a 44.90.52-48
RuI rica Orça c tá .ia lO 3tll IOtll 2516 RF 1'95
Código Aplic 3 O )26 - FI\JS - DST/AJI)S,
4.2. iEm cas de altcraçã da rubrica orçamentária. durante a vigência contratual, poderá haver
sua' altera <10, por meio de Decrew c/ou apostilamento. desde que devidamente autorizado
pelo Chc . do Executivo.
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CLÁUSULA QUINTA - DO GESTOR DO CONTRATO

5.1 Fica nomeado como Gestor do presente Contrato o(a) Servidor(a) ELAINE CIUSTI7\A
IlERTOLl, CPF n" 175.587.938-58. Cargo de Enfermeira. Coordenadora do SAL
5.1.1. No desempenho de suas atividades é assegurado ao gestor 00 contrato o direito de
verificar a perfeita execução do presente Contrato em todos os termos c condições.
5.2. Em caso de alteração do gestor, durante a vigência contratual, poderá haver sua alteração,
por meio de Decreto c/ou apostilamento. dcsde que devidamente autorizado pelo Chefc do
Executivo.

CLi.USULA SEXTA - PRAZO DE VIGI;:NCIA, E:'I'TREGA E CONDIÇÕES DE
RECEBIMENTO

Ó. I. Prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura do
contrato.
6.2. Prazo para entrega: Os vC'Ículos deverão ser entregues em até 45 (quarenta cinco) dias
úteis contados a partir da assinatura do contrato, prorrogúvc1 por igual período a critério da
Administração.
6.2.1. Local de cntrega: Av. Gcrmano Dix, 3527 ~ Almoxaritàdo Ccnlral.
6.3. Constatado qualquer iTTcgularidade nos veículos no ato da entrega, os mesmos serão
recusados, devendo ser substituído no prazo máximo estipulado pela Administração.
6.4. O recebimento do objeto será em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei Federal
n."8.666/93, mediante recibo.
6.4.1. O reecbimeIllo do objeto será realizado pelo responsável por seu reeebimcnto c
fiscalizaçào, que atestanÍ o recebimento.
6.4.2. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil, nem a ético-
profissional pela perfeita execução dos serviços, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou
por este instrumento.
6.4.3. O recebimento não exime a Contratada de Sll<l responsabilidade, na forma da Lei, pela
qualidade, corrcção c segurança do objeto eOIllratado .
6.6. Nos casos de recusa do objeto. a Contratada tcrú de providenciar a substituição imediata-
mente, sem adição de qualquer ônus à municipalidade.
ó.7. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil. nem a ético-
profissional pc.::la perfeita execuçào do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou
por este instrumento.
6.S. Despesas com a entrega dos veículos correr:io por conta e risco da empresa vencedora.

CL\lJSUL\ S\;;T1MA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Efetuar a entrega dos veículos de acordo com as especificações c demais condições
estipuladas no Edital.
7.2. Comunicar à unidade requisitante, de im ~ ato
cumprimcnto das obrigações constantcs n')1 edital
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7.3. Entregar os veículos soticitlldos no local determinado pelo representante da
Administração do Contratante. no prazo máximo dckrminado.
7.4. Reparar, corrigir, remover: ou substiulir, às suas expensas, caso se verifiquem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes UOSIlwteriais enlpregados.
7.5. Obtcr todas as licenças, autorizaçot.:s c franquias necessárias fornecimento dos objetos
registrados c pagar os emolumentos prescritos em lei.
7.6. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidcntcs. impostos,
contribuições prcvidcnciúrias c quaisquer outras que forem devidas.
7.7. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao Contratante ou a
terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culpo~a. sua ou dos seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
7.8. Acatar as exigências dos poderes públicos e pagar. ús suas expensas, as multas que lhe
sejam impostas pelas autoridades.
7.9. Organizar-se técnica c administrativamente de modo a cumprir com eficiência as
obrigações assumidas.
7.10. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, veículos que nào atendam a~ especificações
contidas no Termo de Rcferência.
7. I 1. Indicar U111 preposto para as tratativas com o Gestor do contrato designado pela
Administração.
7.12. Os veículos devcrão sc,- () 1(.\'1(zero quilômctro), devcndu o primciro Iicenciamcnto
sair em nome da Pn.~fcitura i\lunicipal de Pirassununga - Si>.
7.13. A empresa vencedora licarú obrigada a prcstar garantia do veículo ofertado, pelo
período mínimo de 12 (doze) mc::;cs, contado::; a partir da data dt entrega constante da nota
fiscal, contra quaisquer defeitos de tClbricação.

CL..\tJSULA OITAVA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATA:\TE

8.1. Comunicar a clllpresa vencedora toda c qualquer ocorrência relacionada ao objeto
licitado.
8.2. Efetuar o pagamento à empresa vencedora no pmzo estipulado neste edital.
~L3. Rejeitar, no todo ali em parte. o veículo em desacordo com as especificações do Edital.
ou em desacordo com o ofertado em sua Proposta.

CL'\USU~"O:'\A - SANÇÜES

9.1. Aquele que lizer declaração tàlsh. deixar ti, apresentar as condições de habilitaçào
exigidas, atrapalhar ou retardar a cxc2Yçào do I rescntc Prcgào. recusar-se em assinar o
contrato. bem como recusar, injustiricadan'ntc. ri entrcgar o objcto deste cCrlame dentro do
prazo estabelecido pela Admi[;istraç;- J. rac'!"!' mdo

i
o descun{primcllto total da obrigação

assumida, ticarú sujeito :.1:
a) Advertência;
b) Multa;
c) Impedimento de licitar e (:ontratar ma Pr 'citura I'ViL icipal de Pirassununga, pelo prazo
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das Illultas revista;;; neste lital e contrato. bem C0l110

\

-------------_._.-.- ------
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demais cominações legais
d) Declaração de inidoncidnde para licitar ou contmtar com a Administração Pública, nos
tcrmos do art. S7 da Lei S.666i93.
9.1.1. As sanções previstas nas alíneas Ita", "c" c "d" poderão também ser aplicadas
concomitantemente com H da alínea "b", f~lcultada a tkfcsa prévia do interessado no prazo de
5 (cinco) dias. contado a partir da data da notificação.
9.2. As penalidades não excluem a responsabilidade civil ou criminal, caso a licitante
vencedora incorra nas mesmas.
9.3. Se a licitante vencedora não observar o prazo fixado para a entrega dos veículos, ficará
sujeita a multa diária de I% (um por cento) do valor total da contmtação. enquanto perdurar
atraso. até o limite de I() (dez) dias. Ultrapassando este limite o contrato poderá ser
rescindido, a critério do ivfunicípio. independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
9.4. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação incorrerá a licitante vencedora em
multa de até 15% (quinze por cento) do valor total da contratação. con!,mne critérios de
razoabilidade. sendo que o valor será devidamente reajustado na data da aplicação da
pcnalidadc.
9.5. ~a hipótese de inadimplemento total da obrigação incorrerá a licitante vencedora em
multa de 25% (vinte c cinco por cento) do valor total da coutratação. devidamentc reajustado
na data da aplicação da pcnalidade.
9.6. Se a Prefeitura tivcr que ingressar cm Juízo em conscquência do contrato c/ou de suas
partes integrantes. a Contratada, sem prejuizo da indenização c das sanções cabiveis, pagará à
Prefeitura. a título de honorários advocatícios. a importânc13 conespondente a 10% (dez por
cento) do valor da causa.
9.7. As penalidades e multas previstas não têm caráter compensatório, mas meramente
punitivo e, consequcntemenle, ° pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos
eventuais danos~ perdas e/ou prejuízo que {)seu ato venha acarretar.
9.8. Em nenhuma hipótese de inadimplemento parcial do contrato, o total das lllullas
aplicadas poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) do valor total do contrato reajustado, sob
pena de rescisão contratual.
9.9. As multas serão descontadas diretamentc do pagamcnto. quando este for devido.
9.10. O pedido de prorrogação de prazos equivalente ao dia de atraso por justa causa ou força
maior, só senÍ recebido pela Administração Municipal se acompanhado das justificativas
apresentadas ú Prefeitura.

CLAcSULA DÍ:CIl\IA - DOS CASOS DE RESCISÃO

10.1. COllstituem casos que possibilitam a rescisão contratual todas as condulas das partes que
sc adcqunrem aos motivos tipificados no artigo 7S da Lei Federal g.666/93, bem e01110 as
ocorrências descritas no edital da licitação.

,-
/

/
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CLAuSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECONHECIMEi\TO DOS DIREITOS DA
C O:\'TR.\ TA:\'TE

11.1. A CO)JTRA TADA recouhece os direitos da CONTRATANTE el11 casos de resclsao
administrativa. em face do regime jurídico deste contrato administrativo, independentemente
de açào, notificação ou inlcrpelação judicial ou extrajudicial.

CLAuSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA Y1:'-1CULAÇAo DAS PARTES AO EDITAL •
E..\ PROPOSTA

12.1. As partes se vinculam ao contidu no edital do Prrguo Eletrônico nU 67/2020 e na
proposta ofertada pela CONTRA TADA.

CI.ÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LEGISLAÇr\O DE REGÊNCIA

13. I. A execução contratual c todas as ocorrências decorrentes desta avença são rt.:gidas pelas
disposições da Lei Federal nll 8.666/93 c suas alteraçôcs. Os casos omissos, não solucion<Ívcis
por essa norma, submetem-se aos preceitos de direito público em primciro lugar, para dcpois
sê-lhcs aplicar a teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLAuSULA DlêCI\lA QUARTA - DISPOSIÇÜES GERAIS

15.1. Obriga-se a Contratada, Illall -'I dura te todo o contrato, as condições de habilitaçfio e
qualificação exigidas no ccrt::u c licita) ,'0.

\ - .15,2. Para as questões que .. suscita '~I enTe as parles contratantes. c que nao sejam
resolvidas amigavelmente na, esfera <1<' I S .utiv<l, fica eleito () foro da Comarca de
Pirassununga para a so1tH,.'àoIjudicial, cs.' o as partes de qualquer outro, por mais
privllegiado que seja.

14.1. Constatado pela Unidade Requisitante, responsável pelo recebimento dos veiculos,
através de laudo, que os mesmos encontram-se em desacordo com o Edital, após contraditório
da licitante vencedora, o pedido poderá ser cancelado, a critério da Administração,
indcpendentemente da aplicação das sanções cabíveis.
14.2. O :\111nicípiode Pirusslllllillga se n!SCIT({ ao direito de insp(xio}/ar os veículos quando •
da entrega, podendo recusú-Io ou solicitar suas SlihSfi!lli~'ões, (' ainda, se resen'(} ao direi/o
de revogar, anular, adquirir /IV rodo ou em parle, rejeitar tudas as propostas, desde que
justificadamenTe haja incolll'eni£'lIcia administrath'a para sua aquisiç'ão e por razões de
interesse público.
14,3. Os veículos deverão ser er.:egucs de acotdo com os termos das especificações do
Tcrmo de Referência.

CL.\USUL\ DJ.~ 1:\1\ QUI. rA - DISPOSIÇÜES FINAIS

Rua G~llkio Del Nero, Si -l'ir;lssununga - [011<.: (J lYl35(15.X02X
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15.3. E por estarem as panes justas e de pleno acordo no que se refere aos termos do presente
contrato, tirmam o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e validade, perante as testemunhas
abaixo nomeadas.

Pirassununga, ~ de ~~ de 2020 .

•
/..

MILTON O
Pr e

. TADEU URBAl'i
IVlunicipal

VML COMERCIO DE Assinêldo deforma digital por
VEICUlOS\, PECAS E VMl COMERCIO OEVElCULOS
SERVIC S \, PECAS E SERVICOS

O EIRELI:2322820S000124
EIRELI:2322820S00012 O.do" 2020.12.1616:02:04
4 -'{)3'OO'

Vi\fL - COMÉRCIO DE VEÍCULOS,
PEÇAS E SERViÇOS - ElRELI
CNP,I n" 23.228.205/0001-24

ALEC Al'iGELITA FR. 'CO DE SOUSA
RG 1'1" 32.572. I 12-9

Rua Galício Del !\'ero, 5 t - Pirassununga - fone (19) 351í5.802R
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Requisição n" 973; 97412020
Processo Administrati"o n" 3453/21120
Pre!(ão Eletríínico n" 67121120.
Contrato n" 129/2020

Contratante: Prefeitura i\lunicipal de Pirassununga.'SP
Contratada: VML- CO:\IÉIKIO DE VEÍCULOS, PEÇAS E SERVIÇOS - EIRELI

OB.JETO: AQUISIÇ,\O DE VEíCULOS '1'11'0 :\11'" VA:" PARA A SECRETARIA •
MUNICIPAL DA SAÚDE.

ANEXO Ú:"ICO

~'''I~(!U,"q:U"'T\QUlSIÇÃ~;'~~"~~~;'~(~LOS TIP(;- V"I"'Lo;,'O;" T """",,,1,1 J

1

33,,,,,,,,,1 , I .v .i\lI:'\IVANl'ARAA~ECRETARIAI I I
I

- 'l'lUNICII>AL DA SAUDE. I I

I
,Vdeulo automotor tipo :\lini l\IPV R$911.195.00 U$ 1811.390,110 I'

I
,(!\lini"an), Zero Qnilúmetro, 7

ti--1-- - _~,ugares._- ~he"role~PI;\ -'.-8..:..AC t -:-:----t -. - --I
_-.L __~__ ________ _ _ __ _ ,~.~I-=-__ ~~SO.390.0~

VALOR TOTAL DO CONTRATO: RS 180.390,110 (Cento e oitenta mil trezentos e
noventa reais). •
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Especificações dos nículos:

VEÍCULO AUTOMOTOR TIPO MINI ~IPV (MINIVA:\). ZERO QlJlLÕMETRO, 7 LUGARES.
VEÍCULO CO:\FOR"IE AS ESPECIFICAÇÕES A SEGUIR: 1'lNTUnA NA con BRANCA SÓLlOA,
CO~I PARA-CHOQUES :'>A ~IESMA COR: A:\O ))E FABRICAÇÃO 2019/2020 OU SUPERIOR;
~IODELO 2019/2020 OU SUPERIOR: O~ (QUATRO) PORTAS LATERAIS E U~IA PORTA IlE
ACESSO AO PORTA "IALAS: SERA CO:\SIIJERA))O VEicULO ;-';OVO ( O K~I ) O VEÍCULO
A:\TES 00 SEU REGISTRO E L1CENCIAME:o.iTO (IlEUBERAÇAo 110 CO:o.iTRAN N" 64 1lF: 30))E
"IAlO ))E 21118), "IOTOHlZAÇAo: 18110 CC OU SUPERIOR: "IOTOR ()JANTEmO
BICOMBUSTÍVEL (ETANOL /GASOLlNA): I:\.IEÇ,\O F:LETllÔ;-';ICA DE CO~IBUSTÍVEL:
GARA1'iTIA ))O\IOTOR. C\MIllO E TOT.AL 110 VEicVLO ))E. ;-';0 MÍ1'iIMO. 36 ~IESES,
TA:\QLE ))E CO~IIlUSTÍVEL COM CAPACIIlA))E ))E 50 LITnOS ou SUPEllIon, CÃMBIO
"IANI;AL DE 115"lARCHAS + MAnCHA R~:: ))ISTA1'iCIA Mí;-';IMA ENTRE EIXOS IlE 2566 M~I,
CAPACIOAOE "li:'>nIA DO PORTA MALAS))E:'>O .\li:'>nlO 1611UTnos: IlIllEÇÃO ELÉTRICA
OU IIIllRAUI.lCA; VlIlllOS ELf.:TRICOS NAS PORTAS I))ANTEIRAS TRASEIRAS E TRAVAS
ELÉrRlCAS 1i,\S 4 PORTAS; SISTE~IA IlE ALARME: AR CONIlICIONAIlO ORIGINAL IH:
FAI\RICA: FREIOS ABS C(HI EB)): ROIlAS C(HI ARO 15 :'>0 ~li:\nlO: CAPACIDADE PARA 7
PESSOAS (7 ASSE!\TOS COM CONFIGURAÇAo 2+3+2):(0IlS: SENDO OS 112 ÚLTIMOS
ASSE1\TOS RETlÚ,TEIS); TERCEIIlA FILEIIlA DE BANCOS VOLTA))OS PARA FREl"TE: BA1'iCO
TRASEIRO CO~I F:NCOSTO ASSI~II;T1HCO. ASSE:'>TO BI-PAlumo: ASSENTOS
INTER\IEDI..\IHOS E TllASEIllOS REBATivEIS E RE~IOVÍVEIS: SISTE"'A AIR BAG. :'>0
MíNIMO. ))UPLO DIANTEIRO: PROTETOR ))E CARTER: FARÓIS OE NEBLINA DIANTEIROS:
F:QUll'A~IE:\TO IlE SOM A~I/F~I ORIGI:'>AL IlE F.ÁBRICA: BANCOS COM REVESTIMENTOS
DI TEcmo, L1MPAOOR E ))ESE~IBAÇADOR DO VIllRO TRASEIRO; ))EMAIS rn::'>s E
ACICSSÓRIOS DE SEGLRAI',ÇA EXIGmOS POR LEI, MANUAL DO PROPRIETARlO IC DE
MANUTE:\çAo EM PORTlJGUÊS: IJISPONlllILlZAÇAO))E 111CIIAVE RESERVA
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PREFEITURA i\JUNICIPAL DE PIRASSUl\'UNGA
Estado de São Paulo

Procuradoria Geral do .\lunicípio

CADASTRO DO HESPONSA VEL

ÓRGÃO OU ENTIDADE: PREFEITURA :\HJNICIPAL DE PIRASSUC\U;\,GA

Nome MILTOl\ D1'v11\S TADI,U URBAN

Cargo PREFEITO MUNICIPAL

CPF n° 3g7.gS1.0 19-91

Período de gestão I g.:o2!2020 a 31 !12!2020

As informações pessoais do responsável esta cadastrada no módulo
eletrônico do Cadastro TCESP. conforme previsto 110 Artigo 2" das Instruções
nOOl/2020, conforme "Ilechlração de Atualiz:.l\'ão Cadastral" ora anexada .

•

•

- Pirassunung;; - fou.: (19) 35ú5.XOlg
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

Procuradoria Geral do :\Iunicípio

•

•

CONTRATOS OU ATOS Jl.'RÍllICOS A'i"'LO(;OS
TERMO DE CI~:NCIA lo:DE ,,"OTIFICACÃO

Requisição n" 973; 974/2020
Processo Administrativo n" 3453/2020
Pregão Eletrônico n" 67/2020.
Contrato n" 129/2020

Contratante: Prefeitura Municipal de Pirassununga/SI'
Contratada: VI\lL - COMÉRCIO DE VEíCULos, I'EÇAS E SERVIÇOS - E!RELI

OBJETO: AQUISIÇ,i.O DE VEÍCULOS TIPO :\11:-<1 VA:\' PARA A SECRETARIA
MUNICIPAL DA SAÚDE.

Advogado(s): Município: Dr. Luis Gonzaga Neves Melo Júnior - OAB/SI' 56.184; Dr. Valter
Tadeu Camargo de Castro - OAB/SI' 83.082; Dr. Caio Vinicius Peres e Silva - OAI3/SI'
214.257; Dra~ Ériea Regina Pianca - OAB/SI' 206.780 e Dr. Cleber 80tazini de Souza -
OAB/SI' 319.544; Dr. Fábio Ilenriquc Zan - OAB/SI' 214.302; Dr. Matheus Baldovinotti -
OAB/SI' 380.088.

Pelo Pn.'sente termo, nós, ahaixo idt'ntificadns:

1. Estamos CIE1'íTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos. bem como o acompanhamento de sua
execução contratual, estarão sujeitos a análise c julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo Irámite processual ocorrerá pelo sistema c1etrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, lendo em vista e extraindo cópias das
manifestações de interesse. Despachos c Decisõcs~ mediante regular cadastramento no
Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n" 01/2011
do TCESP;
c) além de dIsponíveis no processo cktrônico, lodos os Despachos c DecIsôes que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diúrio Oficial
do Eslado, Caderno do Poder Legislativo. parte do Tribunal de Contas do ESlado de São
Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n" 709, de 14 de janeiro de
1993, iniciando-se a panir de entào, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do
Código dc Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no
môdulo eletrônico do "Cadastro Corpnrativ" TCKSI' - CadTCESP", nos termos previstos
no Artigo 2" das Inslruções n" O1/2020, conforme "Di)' ,r ção(ões) de Atnalização
Cadastr-al anexa(s): I,
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado m cc se s dados sempre atualizados;.

2. Damo-nos por 1'iOTIFICADOS para: ./
/,

II
l~ (19) JSfiS.:';02}l



-- -- - ------~-------------------,

PREFEITURA :\IUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Eslado de São Pau)"

Procuradoria Geral do :\Iullicípio

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento tinal e consequente
publicação:
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais.
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Pirassununga, ~ de G~ dC2020.

AUTORIDADE MAxlMA DO ÓRGÃO I E:\TIDADE,

RESI'O'\sA VEL "ELA II0MOLOGACÃO DO CERTAIVI" OU RATlFICACAo DA
DISPENSA/I'\EXIG1BlUDADE Dlc UCITACAo.

RESPONSÁVEL OUE ASSINA O AJUSTE I ORDE'\ADOR DE DESPESAS DA
CO'lTRA 1'A:"IT£:

Assinatur :

Non>o c ""I"go: VIVIAN CAROU"E MONDIN
Cargo: representante legal
CPF: 224.769.228-11

VML COMERCIO DE ~~:_rl~~~\~~~~m;[~~:~J~~~~
VEICULOS\, PECAS E \, PECA'> ESERVICOS
SERVICOS EIRW:2322ll10S00~12~

. E1REU.2312820S0OV124 D.,do>:2C20UI/; 16,0"5&
Asslllatura:' -<:!3'aO'

12
Rua Galício DI..'INero. 51 - Pirassununga -h,ul..' (19\ 35lí5.X02X
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

Procuradoria Geral do )"lunicípio

•

Df<:CLARAC\O DE DOCUMENTOS A. D1sposlcAo DO TCE-SP

CO:'iTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

0,1'J :'i": 45.731.65010001-45

CONTRATADA: V,\IL- COMÉRCIO DE VEíCULOS, PEÇAS E SERVIÇOS-
EIRELJ.

CNPJ i'\": 23.228.205/0001-24

CONTRA TO N°: 12912020

PROTOCOLO ADM. N" 3453/2020

DATA DAASSINATURA --LlJ I'J.--; fJ;:Jé).P

VIGÊNCIA 11(; \:l 1 .2;.>'J.. ~----

OBJETO: AQUISiÇÃO DE VEÍCULOS TIPO MINI VA" PARA A SECRETARIA
MUi\ICIPAL DA SAÚDE.

VALOR: 180.390,00 (Cento e oitenta mil trezentos e noventa reais).

Declaro, na qu"lidade de responsável pela emidade supm epigrat,\da, sob as penas da Lei, que
os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados .• Pirassununga, \ 2 de ~

, AS TADEU URBAN
:feito Municipal

de 2020.
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